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DECRETO Nº32.159, de 24 de fevereiro de 2017.
ALTERA O DECRETO Nº32.044, DE
16 DE SETEMBRO DE 2016, QUE
REGULAMENTA A TARIFA DE
CONTINGÊNCIA PELO USO DOS
RECURSOS HÍDRICOS SUPER-
FICIAIS E SUBTERRÂNEOS DE
DOMÍNIO DO ESTADO DO
CEARÁ, NA FORMA DE ENCARGO
HÍDRI-CO EMERGENCIAL – EHE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei nº16.103,
de 02 de setembro de 2016, que cria a tarifa de contingência pelo
uso dos recursos hídricos em período de situação crítica de escassez
hídrica; CONSIDERANDO a vigência do Ato Declaratório nº01/
2015/SRH que dispõe sobre a Declaração de Situação Crítica de
Escassez Hídrica em todo o Estado do Ceará pelo Secretário dos
Recursos Hídricos do Ceará; CONSIDERANDO o aumento dos custos
operacionais e de capitais ,  além da necessidade de novos
investimentos para a manutenção da segurança hídrica;
CONSIDERANDO a Resolução do CONERH nº04/2017, de 22 de
fevereiro de 2017 que altera os valores cobrados na tarifa de
contingência, e CONSIDERANDO a necessidade de garantir o
fornecimento de água aos usos prioritários conforme a Lei nº14.844,
de 28 de dezembro de 2010; DECRETA:
Art.1º. Os caput dos arts.1º e 2º do Decreto Estadual nº32.044, de
16 de setembro de 2016, passarão a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º Fica estabelecida a tarifa de contingência pelo uso dos
recursos hídricos de domínio do Estado do Ceará, na forma de
Encargo Hídrico Emergencial – EHE, a ser cobrado das indústrias
termoelétricas, na forma da resolução CONERH nº04/2017, de 22
de fevereiro de 2017.
Art .2º  O Encargo Hídrico Emergencial  – EHE será cobrado
mensalmente com base no consumo verificado e terá o valor de:
I – R$3.101,39/1.000 metros cúbicos para os usuários enquadrados
pela Lei nº14.920/11;
II  – R$2.067,59/1.000 metros cúbicos para as demais
termoelétricas.”
Art.2º – Os valores provenientes do período de vigência da tarifa
de contingência regulamentada pelo Decreto Estadual nº32.044, de
16 de setembro de 2016,, submeter-se-ão aos novos valores indicados
neste Decreto.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de fevereiro de 2017

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco José Coelho Teixeira
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

***  ***  ***
DECRETO Nº32.160, de 24 de fevereiro de 2017.

DISPÕE SOBRE A COBRANÇA
PELO USO DOS RECURSOS
HÍDRICO SUPERFICIAIS E
SUBTERRÂNEOS DE DOMÍNIO
DO ESTADO DO CEARÁ OU DA
UNIÃO POR DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  G O V E R N A D O R  D O  E S TA D O  D O  C E A R Á ,  n o  u s o  d a s
atribuições que lhe confere o art igo 88, incisos IV e VI,  da
Constituição Estadual; CONSIDERANDO que a cobrança pelo
u s o  d o s  r e c u r s o s  h í d r i c o s  s u p e r f i c i a i s  e  s u b t e r r â n e o s  d e
domínio do Estado ou da União por delegação de competência,
objetiva viabilizar recursos para as atividades de gestão dos
recursos hídricos, das obras de infraestrutura operacional do

sistema de oferta hídrica, bem como incentivar a racionalização
do uso da água; CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o
valor  da tar i fa  e  os  cr i tér ios  de cobrança pelo uso da água
bruta de domínio do Estado do Ceará,  em face do estudo de
t a r i f a s  r e a l i z a d o  n o  â m b i t o  d o  P r o g r a m a  I n t e g r a d o  d e
G e r e n c i a m e n t o  d o s  R e c u r s o s  H í d r i c o s  -  P R O G E R I R H ,  e
atualizado anualmente pela Companhia de Gestão de Recursos
Hídricos – COGERH; CONSIDERANDO que o sistema de preços
estabelecido no referido estudo está fundamentado no custo
m a r g i n a l  d o  g e r e n c i a m e n t o  d o s  r e c u r s o s  h í d r i c o s  e  n a
capac idade  de  pagamen to  da  demanda  de  água  nas  vá r i a s
modal idades  de  uso ,  cu ja  metodologia  ap l icada  permi t iu  a
definição de um modelo tarifário de água bruta para o Ceará e
a  propos ição  de  uma nova  matr iz  de  preços ,  necess i tando,
ass im de  regulamentação;  CONSIDERANDO que o  modelo
a p r e s e n t a  a  f o r m a  b i n o m i a l  e n v o l v e n d o  u m  c o m p o n e n t e
referente ao consumo (tarifa de consumo) e outro equivalente
à demanda outorgada (tarifa de demanda), mas em decorrência
da necessidade de estruturação do órgão de gerenciamento, da
u n i v e r s a l i z a ç ã o  d a  o u t o r g a ,  a s s i m  c o m o  u m a  m a i o r
compreensão e aceitação dos usuários, a cobrança deverá ser
implementada de forma monomial ,  admit indo tar ifas  apenas
definidas com base na água consumida (tarifa de consumo);
CONSIDERANDO o estabelecido no Art.15 e Art.16, da Lei
nº14.844, de 28 de dezembro de 2010, e na Resolução nº03/
2017,  de 22 de fevereiro de 2017 do Conselho de Recursos
Hídricos do Ceará – CONERH, DECRETA:
Art.1º A cobrança pelo uso dos recursos hídricos superficiais e
subterrâneos de domínio do Estado do Ceará ou da União, por
delegação de competência,  será aplicada aos usos sujeitos à
outorga, nos termos do art.7º da Lei estadual nº14.844/2010 e
e fe t i vada ,  de  aco rdo  com o  e s t abe l ec ido  nes t e  Dec re to ,
objetivando viabilizar recursos para as atividades de gestão dos
recursos hídricos, para obras de infraestrutura operacional do
sistema de oferta hídrica, bem como incentivar a racionalização
do uso da água.
Art.2º A tarifa a ser cobrada pelo uso dos recursos hídricos será
calculada, utilizando-se a fórmula: T (u) = (T x Vef).
Parágrafo único. Para efeito de caracterização da fórmula contida
no caput deste artigo entende-se por:
I - T (u) = tarifa do usuário;
II - T = tarifa padrão sobre volume consumido;
III - Vef = volume mensal consumido pelo usuário.
Art.3º As tarifas pelo uso de água bruta de domínio do Estado,
variarão dependendo das seguintes categorias de usuários, para
captação superficial e subterrânea:
I - Abastecimento Público:
a) Captação de água em mananciais da Região Metropolitana de
Fortaleza (açudes, rios ou lagoas) ou Fornecimento através de
estruturas de adução gravitária (canais ou adutoras sem
bombeamento) T = R$158,79/1.000 m³;
b) Fornecimento de água nas demais regiões do Estado (captações
em açudes, rios, lagoas e aquíferos sem adução da COGERH): T =
R$52,43/1.000 m³;
c) Fornecimento de água com captação e adução por parte da
COGERH, através de tubulação de múltiplos usos, pressurizada por
bombeamento: T= R$480,05/1.000 m³.
II - Indústria:
a) Fornecimento de água com captação e adução completa por
parte da COGERH: T = R$2.383,24/1.000m³;
b) Fornecimento de água com captação e adução completa ou parcial,
por parte do usuário a partir de mananciais, tipo açudes, rios, lagoas,
aquíferos ou canais: T = R$692,78/1.000 m³.
III - Piscicultura:
a) em Tanques Escavados:
a.1) Com captação em mananciais (açudes, rios, lagos e aquíferos)
sem adução da COGERH: T = R$4,82/1.000m³;
a.2) Com captação em estrutura hídrica com adução da COGERH:
T= R$20,13/1.000m ³.
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GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

PORTARIA GG Nº032/2017  - A SECRETÁRIA EXECUTIVA
DO GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da competência
que  lhe  fo i  ou torgada  pe lo  Secre tá r io  de  Es tado  Chefe  do
Gabinete do Governador,  através da Portaria nº101/2015, de
01 de julho de 2015, publicada no D.O.E, em 02 de julho de
2015, RESOLVE AUTORIZAR a servidora ALICE BECCO DA
SILVA RIOS ,  ocupante  do cargo de Coordenador  Especia l ,
matrícula nº300122.1-6, deste Gabinete, a viajar  à cidade de
Brasília – DF, no período de 14 a 15 de fevereiro do ano em
curso, com a finalidade de acompanhar o Excelentíssimo Senhor
Governador em eventos oficiais, concedendo-lhe 1 (uma) diária,
no valor unitário de R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e
vinte e cinco centavos), acrescidos de 60% (sessenta por cento),
no valor total  de R$302,80 ( trezentos e dois  reais  e  oi tenta
centavos), 1 (uma) ajuda de custo no valor de R$189,25 (cento
e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos),  perfazendo
um total de R$492,05 (quatrocentos e noventa e dois reais e
cinco centavos), passagens aéreas no valor de R$1.324,21 (hum
mil, trezentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos) e
taxa de embarque no valor de R$27,79 (vinte e sete reais  e
se t en t a  e  nove  cen tavos ) ,  pe r f azendo  o  va lo r  t o t a l  de
R$1.844,05 (hum mil,  oitocentos e quarenta e quatro reais e
cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, §1º e 3º
do art.4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10º, classe III, do anexo
I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a

b) em Tanques Rede: T = R$57,44/1.000 m³;
IV - Carcinicultura:
a) Com captação em mananciais (açudes, rios, lagoas e aquíferos)
sem adução da COGERH: T = R$7,23/1.000 m³;
b) Com captação em estrutura hídrica com adução da COGERH:
T = R$150,13/1.000 m3.
V – Água mineral: T= R$692,78/1.000m³;
VI - Água Potável de Mesa: T= R$692,78/1.000m³;
VII - Irrigação:
a) Irrigação em Perímetros Públicos ou Irrigação Privada com
captações em mananciais (açudes, rios, lagoas e aquíferos) sem
adução da COGERH:
a.1) Consumo de 1.440 a 18.999 m³/mês T = R$1,56/1.000 m³;
a.2) Consumo a partir de 19.000 m³/mês T =R$4,68/1.000 m³.
b) Irrigação em Perímetros Públicos ou Irrigação Privada com
captações em estrutura hídrica com adução da COGERH:
b.1) Consumo de 1.440 a 46.999 m³/mês T =R$13,47/1.000 m³;
b.2) Consumo a partir de 47.000 m³/mês T =R$23,05/1.000 m³.
VIII - Demais categorias de uso:
a) Fornecimento de água com captação e adução completa ou
parcial, por parte do usuário a partir de manancial tipo: açudes,
rios, lagoas, aquíferos ou canais: T = R$159,30/1.000 m³;
b) Fornecimento de água com captação e adução por parte da
COGERH, através de tubulação de múltiplos usos, pressurizada
por bombeamento: T=R$481,59/1.000 m³;
Art.4º A alteração do valor da tarifa prevista neste Decreto terá
vigência a partir da publicação em Diário Oficial do Estado –
DOE.
§1º  Os  procedimentos  gera i s  de  le i tu ra ,  fa turamento ,
operacionalização técnica de medição, recursos e direitos dos
usuár ios ,  se rão  e fe t ivados  pe la  COGERH,  de  acordo  com
Instrução Normativa da Secretaria dos Recursos Hídricos.
§2º As tarifas da categoria de uso irrigação serão aplicadas de
forma progressiva, em cascata, de modo que o valor final da
tarifa do usuário será calculado considerando cada faixa de
consumo.
§3º A tarifa a ser aplicada aos projetos coletivos de irrigação
deve considerar o volume mensal estimado de água utilizada,
individualmente, por irrigante.
§4º Na determinação do volume mensal  da categoria de uso
pisc icul tura  em tanque  rede ,  para  e fe i to  de  cobrança ,  será
considerado o volume de diluição correspondente.
§5º Os valores previstos nos incisos I a VIII do Artigo 3º, serão
utilizados para fins de cálculo e negociação a serem realizadas
entre a COGERH e os respectivos usuários em débitos até a data
da publicação desse Decreto.
§6º A contrapartida a que se refere este artigo pode ser financeira
ou de outra natureza, conforme determine o instrumento que
regule a ação ou projeto.
Art.5º A cobrança de que trata este Decreto será calculada e
efetivada pela Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do
Ceará - COGERH, na forma prevista no Art.16 da Lei nº12.217,
de 18 de novembro de 1993.
Ar t .6 º  Os  recursos  f inance i ros  or iundos  da  cobrança  pe la
utilização dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos serão
aplicados, de acordo com o que estabelece o Art.51, inciso XIII
da Lei nº14.844, de 28 de dezembro de 2010.
Art .7º  A COGERH tem competência para inst i tuir  Instrução
Normativa previamente aprovada pelo Conselho dos Recursos
Hídricos do Ceará – CONERH, definindo os critérios para proceder
negociações podendo, excepcionalmente, proceder a dispensa
de juros e multas, objetivando a recuperação de créditos das tarifas
de uso dos recursos hídricos.
Art.8º O volume mensal de água bruta consumida pelos usuários,
para efeito de cobrança, tanto na captação de água superficial
quanto subterrânea, poderá ser calculado por um dos seguintes
métodos:
I - utilização de hidrômetro volumétrico, aferido e lacrado por
fiscais da COGERH;

II - medições frequentes de vazões, onde seja inapropriada a
instalação de hidrômetros convencionais;
III - mediante estimativas indiretas, considerando as dimensões
das instalações dos usuários, os diâmetros das tubulações e/ou
cana is  de  adução  de  água  bru ta ,  hor ímet ros ,  medidores
proporcionais, a carga manométrica da adução, as características
de  po tênc ia  da  bomba e  energ ia  consumida ,  t ipo  de  uso  e
quantidade de produtos manufaturados, área, método e culturas
irrigadas que utilizem água bruta.
Art.9º Os empreendimentos considerados estruturantes para o
Es tado  do  Ceará ,  que  consumam recursos  h ídr icos ,  t e rão
descontos no valor da tarifa cobrada pelo uso da água bruta.
§1º Consideram-se empreendimentos estruturantes para o Estado
do Ceará aqueles definidos em protocolos de intenções, firmados
entre do Ceará, aprovados pela Assembleia Legislativa Estadual.
§2º O desconto no valor da tarifa implementada pelo uso da água
bruta  somente  será  concedido se  constar  em disposi t ivo do
protocolo de intenções firmado entre empreendedor e o Estado
do Ceará, estabelecido por Lei Estadual.
Ar t .10 .  Os  empreendimentos  usuár ios  de  água  bru ta  que
apresen tam var iações  no  vo lume d’água  consumido ,  em
decorrência  da sazonal idade de suas  at ividades,  assumem a
obrigação de pagar mensalmente um percentual mínimo de 25%
sobre o volume outorgado e que cubra os custos diretos do sistema
de adução, independentemente de seu efetivo uso.
Parágrafo Único. O percentual previsto no caput do Artigo 10
será estabelecido, para fins de cálculo e negociação, entre a
COGERH e os respectivos empreendimentos usuários de água
bruta.
Art.11. A fiscalização do cumprimento deste Decreto ficará a
cargo do Sistema de Fiscalização vinculado à Secretaria dos
Recursos Hídricos e regulamentada mediante Instrução Normativa
dessa Secretaria.
Art.12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.13. Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de fevereiro de 2017

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco José Coelho Teixeira
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

***  ***  ***


